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LEI MUNICIPAL N° 3.222/2019, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

Denomina Rua Gilvan
Fontoura uma via pública.

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Roberto

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. r Fica denominada Rua Gilvan Roberto Fontoura via pública sem
denominação oficial, paralela e ao Leste da Rua Compositor José Mendes, que inicia na rua São
Nicolau e segue em direção Norte até a Rua José Kaiser, situada no bairro Primavera, ocupando
o quadrante Ll06 do mapa da cidade e o logradouro tem código municipal n.o 2750.

Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter os dizeres "Rua Gilvan
Roberto Fontoura".

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 26
(vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2019.

/

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA (Lei nO31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei nO 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei n02.310, de 8 de agosto de 2011)


